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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA Nº. 44/2015-GR, de 08 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.011815/2014-61, 
 
    RESOLVE: 
 CONCEDER, a partir de 09/12/2014,o 
Abono de Permanência de que trata o art. 7º da 
Lei nº. 10.887/2004, por ter preenchido os 
requisitos para aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribuição,na forma do art. 3° 
da Emenda Constitucional nº. 47/2005. Tal Ato 
fundamenta-se no § 19 do art. 40 da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c a Nota Técnica 
n°. 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 
18/09/2013. Abaixo seguem informações sobre 
o(a) servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) 
Antonia Maria Mota Amorim da 
Silva 

Nº. SIAPE 0041732 

CARGO Porteiro 

LOTAÇÃO Departamento de Biologia 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 45/2015-GR, de 08 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.023138/2014-23, 
 
    RESOLVE: 
 CONCEDER, a partir de 05/12/2014,o 
Abono de Permanência de que trata o art. 7º da 
Lei nº. 10.887/2004, por ter preenchido os 
requisitos para aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribuição,na forma do art. 3° 
da Emenda Constitucional nº. 47/2005. Tal Ato 
fundamenta-se no § 19 do art. 40 da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c a Nota Técnica 
n°. 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 
18/09/2013. Abaixo seguem informações sobre 
o(a) servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) Manuel Ferreira do Nascimento 

Nº. SIAPE 0383457 

CARGO Recepcionista 

LOTAÇÃO 
Superintendência de Gestão de 
Pessoas - SUGEP 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 46/2015-GR, de 08 de janeirode 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015065/2013-15, 
 
    RESOLVE: 
 CONCEDER, a partir de 24/09/2014,o 
Abono de Permanência de que trata o art. 7º, da 
Lei nº. 10.887/2004, por ter preenchido os 
requisitos para aposentadoria voluntária com 
proventos reduzidos,na forma do art. 2º, incisos 
I, II e III, § 1º, II da Emenda Constitucional nº. 
41/2003, com redutor de 5% e os proventos 
calculados com base no art. 1º da Lei nº. 
10.887/2004. Tal Ato fundamenta-se no §5º do 
art. 2º da Emenda Constitucional nº. 41/2003. 
Abaixo seguem informações sobre o(a) 
servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) 
José Climaco Correa de 
Morais 

Nº. SIAPE 0676442 

CARGO Auxiliar em Administração 

LOTAÇÃO 
Colégio Agrícola Dom 
Agostinho Ikas - CODAI 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 47/2015-GR, de 08 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.026706/2014-48, 
 
 RESOLVE: 
 CONCEDER ao servidor 
PASCHOAL COELHO GROSSI, Matrícula 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 003, quinta-feira, 15 de janeiro de 2015. P á g i n a  | 5 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

SIAPE n°. 2131429, autorização para conduzir 
veículo oficial desta Universidade, quando o 
mesmo estiver a serviço desta Instituição e do 
Programa Pesquisa em Movimento, conforme 
autorização constante da folha n°. 04 do 
Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 48/2015-GR, de 08 de janeiro de 
2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.026771/2014-73,  
 
                  RESOLVE: 
 ALTERAR a Portaria nº. 1.851/2014-
GR, de 18/12/2014, que autorizou a Remoção de 
ofício, no interesse da Administração, do(a) 
Servidor(a) BRUNA KATHARINE SANTOS 
CAVALCANTI, nos termos a seguir: onde se lê 
“...Divisão de Aposentadorias e Pensões - 
DIAP/SUGEP...”; leia-se “...Departamento de 
Administração de Pessoas - DAP...”; 
permanecendo os demais termos inalterados.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 49/2015-GR, de 08 de janeiro de 
2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.025259/2013-29,  
 
                  RESOLVE: 
 RETIFICAR a Portaria nº. 496/2014-
GR, de 08/04/2014, que autorizou o afastamento, 
do(a) Servidor(a) GERLIANE KELLVIA 
AMANCIO BARBOSA, nos termos a seguir: onde 
se lê “...cargo de Psicólogo...”; leia-se “...cargo 
de Pedagogo...”; permanecendo os demais 
termos inalterados.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 76/2015-GR, de 12 de janeiro de 
2015. 
 
         A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024979/2014-58, 
 
 RESOLVE: 
                  DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Bacharelado de Engenharia de Pesca 
da UAST, o(a) servidor(a) UGO LIMA SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2299464, conforme autorização 
constante do Processo acima mencionado. 
  

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 78/2015-GR, de 12 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024977/2014-69, 
 
 RESOLVE: 
                  DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Bacharelado de Ciências Econômicas 
da Unidade Acadêmica de Serra Talhada - 
UAST, o(a) servidor(a) LUCIANO GALVÃO 
FREIRE JÚNIOR, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0350661, 
conforme autorização constante do Processo 
acima mencionado. Em decorrência, a partir da 
mesma data, revogar os efeitos da Portaria nº. 
702/2013-GR, de 23/04/2013, que designou o(a) 
servidor(a) Francisco Jose Alves de Castro para 
a Função acima mencionada. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 80/2015-GR, de 12 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024976/2014-14, 
 
  RESOLVE: 
 DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Zootecnia da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada - UAST, o(a) servidor(a) 
MARCELO CASIMIRO CAVALCANTE, do 
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Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2001272, conforme autorização 
constante do Processo acima mencionado. Em 
decorrência, a partir da mesma data, revogar os 
efeitos da Portaria nº. 633/2014-GR, de 
16/05/2014, que designou o(a) servidor(a) 
Mariany Souza de Brito para a Função acima 
mencionada. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 82/2015-GR, de 12 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024975/2014-70, 
 
 RESOLVE: 
 DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas da 
UAST, o(a) servidor(a) VIRGINIA MEDEIROS 
DE SIQUEIRA, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2123586, 
conforme autorização constante do Processo 
acima mencionado. Em decorrência, a partir da 
mesma data, revogar os efeitos da Portaria nº. 
234/2013-GR, de 15/02/2013, que designou o(a) 
servidor(a) Cassia Lima Silva Gusmão para a 
Função acima mencionada. 
  

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 84/2015-GR, de 12 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024978/2014-11, 
 
 RESOLVE: 
 DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Licenciatura em Química da UAST, 
o(a) servidor(a) ANTONIO CARLOS DE SOUZA, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1850262, conforme 
autorização constante do Processo acima 
mencionado. Em decorrência, a partir da mesma 
data, revogar os efeitos da Portaria nº. 807/2014-
GR, de 10/06/2014, que designou o(a) 

servidor(a) Carlos André de Sousa para a 
Função acima mencionada. 
  

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 86/2015-GR, de 12 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024974/2014-25, 
 
 RESOLVE: 
 DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Agronomia da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada - UAST, o(a) servidor(a) 
MONALISA ALVES DINIZ DA SILVA CAMARGO 
PINTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1693810, conforme 
autorização constante do Processo acima 
mencionado. Em decorrência, a partir da mesma 
data, revogar os efeitos da Portaria nº. 
2057/2013-GR, de 26/12/2013, que designou 
o(a) servidor(a) Flavia Mazzer Rodrigues da 
Silva  para a Função acima mencionada. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 87/2015-GR, de 13 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.028223/2014-88, 
 

RESOLVE: 
 
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a)Secretaria do Vice-Reitor, o(a) servidor(a) 
CLECIA FERREIRA DE SOUZA SANTOS, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES,Matrícula 
SIAPE nº. 1909617, no período de 05/01 a 
03/02/2015, devido as férias do(a) Titular da 
referida Função (FG-02), conforme solicitação no 
Memo. nº. 53/2014-VR, do Gabinete do Vice-
Reitor, de 29/12/2014, constante do Processo 
acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº. 88/2015-GR, de 13 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.028159/2014-35, 
 

RESOLVE: 
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Coordenação de Atenção à Saúde, o(a) 
servidor(a) ROSALIA FERREIRA DA SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES,Matrícula 
SIAPE nº. 1116899, no período de 05 a 
16/01/2015, devido as férias do(a) Titular da 
referida Função (FG-01), conforme solicitação no 
Memo. nº.30/2014-CAS/DQV/SUGEP, da 
Coordenação de Atenção à Saúde, de 
17/12/2014, constante do Processo acima 
mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 89/2015-GR, de 13 de janeiro de 
2015. 
 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.028234/2014-68, 
 
                  RESOLVE: 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Chefe da Seção de Registro e Expedição 
de Diploma, o(a) servidor(a) ELISABETH DA 
SILVA LARANJEIRA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0384865, no período de 22 a 31/12/2014, devido 
as férias do(a) Titular do referida função (FG-06), 
conforme solicitação no Memo. nº. 144/2014-
DRCA, de 23/12/2014, constante do Processo 
acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 90/2015-GR, de 13 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.028235/2014-11, 
 

RESOLVE: 
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a)Seção de Controle e Documentação, o(a) 
servidor(a) EDUARDO JOSÉ DE SOUZA FILHO, 
do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES,Matrícula SIAPE nº. 0384922, no período 
de 09 a 23/12/2014, devido as férias do(a) Titular 
da referida Função (FG-06), conforme solicitação 
no Memo. nº.143/2014, do Departamento 
Registro e controle Acadêmico, de 23/12/2014, 
constante do Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 91/2015-GR, de 13 de janeiro de 
2015. 
 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.023772/2014-66, 
 
      RESOLVE: 
   CONCEDER Horário Especial para o 
período de 1º/08/2014 a 28/02/2015 ao(à) 
servidor(a) desta Universidade THIAGO SOUZA 
PEREIRA DE BRITO, de acordo com o art. 98, 
da Lei nº 8.112/90, com a nova redação que lhe 
conferiu a Lei nº 9.527, de 10/12/97, corroborado 
com o “de acordo” da respectiva chefia imediata 
e conforme processo acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 92/2015-GR, de 13 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.026471/2014-94, 
 
       RESOLVE: 
     CONCEDER Horário Especial para o 
período de 02/12/2014 a 21/02/2015 ao(à) 
servidor(a) desta Universidade FERNANDO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, de acordo com o art. 
98, da Lei nº 8.112/90, com a nova redação que 
lhe conferiu a Lei nº 9.527, de 10/12/97, 
corroborado com o “de acordo” da respectiva 
chefia imediata e conforme processo acima 
mencionado. 
  

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 
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----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 97/2015-GR, de 14 de janeiro de 
2015. 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.028112/2014-71, 
 
                  RESOLVE: 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Procurador Geral, o(a) servidor(a) JOSÉ 
REGINALDO PEREIRA GOMES FILHO, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 3358545, no período de 05 a 
09/01/2015, devido as férias do(a) Titular da 
referida Função (CD-03), conforme solicitação no 
Memo. nº. 242/2014 PJ – UFRPE/PGF/AGU de 
19/12/2014, constante do Processo acima 
mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 98/2015-GR, de 14 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.027024/2014-52, 
 
                  RESOLVE: 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Secretário(a) do Departamento de 
Logística e Serviços - DELOGS, o(a) servidor(a) 
FABIANA BARBOSA DAS MERCÊS, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 2161267, no período de 10 a 19/12/2014, 
devido as férias do(a) Titular da referida Função 
(FG-05), conforme solicitação no Memo. nº. 
334/2014 DELOGS de 10/12/2014, constante do 
Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 99/2015-GR, de 14 de janeiro de 
2015. 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.026985/2014-40, 
 

RESOLVE: 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) 

Seção de Formação e Desenvolvimento do 
Acervo da Biblioteca Central, o(a) servidor(a) 

LORENA DE SIQUEIRA TELES, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE 
nº. 1657160, no período de 09 a 23/12/2014, 
devido as férias do(a) Titular da referida Função 
(FG-06), conforme solicitação no Memo. nº. 
132/2014, da Biblioteca Central, de 09/12/2014, 
constante do Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 100/2015-GR, de 14 de janeiro 
de 2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.027141/2014-16, 
 

RESOLVE: 
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a)Coordenação Geral de Apoio às Unidades 
Acadêmicas e “Campi” Avançados, o(a) 
servidor(a) ANGELA MARIA DA SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES,Matrícula 
SIAPE nº. 0382970, no período de 15 a 
20/12/2014, devido as férias do(a) Titular da 
referida Função (FG-06), conforme solicitação no 
Memo. nº. 64/2014-CAUACA, de 11/12/2014, 
constante do Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 101/2015-GR, de 14 de janeiro 
de 2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.0000832/2014-72, 
 
                  RESOLVE: 
 ALTERAR a Portaria nº. 63/2014-
GR, de 16/01/2014, que designou a Comissão de 
Elaboração de Proposta de Modelo de Discussão 
para a Nova Estatuinte da UFRPE, nos termos a 
seguir:  
1)onde se lê “...Severino Mendes Júnior...”; leia-
se “...Severino Mendes de Azevedo Júnior...”;  
2)onde se lê “...Luiz Maia Arreguy...”; leia-se 
“...Luiz Flávio Arreguy Maia Filho...”; 
3)onde se lê “...Paulo Martins Santos...”; leia-se 
“...Paulo Martins...”; permanecendo os demais 
termos inalterados. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 
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----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 102/2015-GR, de 14 de janeiro 
de 2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.0271149/2014-82, 
 
                  RESOLVE: 
     ATRIBUIR à Comissão de Ética da 
UFRPE a deliberação sobre as consultas e 
pedidos de autorização para o exercício de 
função em entidades privadas, consoante Memo 
nº. 207/2014/SUGEP, folha nº. 01, e autorização 
competente, folha nº. 02 do Processo acima 
mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 103/2015-GR, de 14 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.001346/2015-52, 
 
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR os seguintes membros 
da Comissão que avaliará o Memorial Descritivo 
Analítico, que será apresentado pelo(a) 
Professor(a)  Doutor(a) Severino Benone Paes 
Barbosa, como requisito para promoção para a 
Classe Titular da Carreira, conforme previsto na 
Resolução nº. 86/2014 e Instrução Normativa nº. 
001/2014-GR. 
 

Presidente Antônia Sherlânea 
Chaves Veras 

UFRPE 

Demais Membros 

Walter Motta 
Ferreira UFMG 

Paulo Sávio Lopes UFV 
Humberto Tonhati UNESP 

Suplentes 

Mário de Andrade 
Lira 

UFRPE 

Priscila Vieira e 
Rosa 

UFLA 

Membro indicado 
pela CPPD 

Luciana de Oliveira 
Franco UFRPE 

Secretária 
Maria José Costa 
Lima UFRPE 

 
MARIA JOSE DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº. 104/2015-GR, de 14 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.001347/2015-05, 
  
    RESOLVE: 
 DESIGNAR os seguintes membros 
da Comissão que avaliará o Memorial Descritivo 
Analítico, que será apresentado pelo(a) 
Professor(a) Ângela Maria Vieira Batista, como 
requisito para promoção para a Classe Titular da 
Carreira, conforme previsto na Resolução nº. 
86/2014 e Instrução Normativa nº. 001/2014-GR. 
 

Presidente Antônia Sherlânea 
Chaves Veras 

UFRPE 

Demais Membros 

Walter Motta 
Ferreira UFMG 

Paulo Sávio Lopes UFV 
Humberto Tonhati UNESP 

Suplentes 

Mário de Andrade 
Lira 

UFRPE 

Priscila Vieira e 
Rosa 

UFLA 

Membro indicado 
pela CPPD Adriana Guim UFRPE 

Secretária 
Silvia Patrícia da 
Silva Carvalho UFRPE 

 
MARIA JOSE DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 105/2015-GR, de 14 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.001348/2015-41, 
 
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR os seguintes membros 
da Comissão que avaliará o Memorial Descritivo 
Analítico, que será apresentado pelo(a) 
Professor(a) Doutor(a) Francisco Fernando 
Ramos de Carvalho, como requisito para 
promoção para a Classe Titular da Carreira, 
conforme previsto na Resolução nº. 86/2014 e 
Instrução Normativa nº. 001/2014-GR. 
 

Presidente Antônia Sherlânea 
Chaves Veras UFRPE 

Demais Membros 
Walter Motta Ferreira UFMG 
Paulo Sávio Lopes UFV 
Humberto Tonhati UNESP 
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Suplentes 
Mário de Andrade 
Lira UFRPE 

Priscila Vieira e Rosa UFLA 
Membro indicado 

pela CPPD Adriana Guim UFRPE 

Secretária Silvia Patrícia da 
Silva Carvalho UFRPE 

      
MARIA JOSE DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 107/2015-GR, de 14 de janeiro de 
2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
 

 de suas legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024976/2014-14,  
 
 RESOLVE: 
 TORNAR SEM EFEITO a Portaria 
nº. 80/2015-GR, de 12/01/2015, que DESIGNOU 
MARCELO CASIMIRO CAVALCANTE para a 
Função de Substituto Eventual do(a) 
Coordenador(a) do Curso de Zootecnia da 
UAST, conforme solicitação constante do 
Processo acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA

SUGEP 
 
PORTARIA Nº. 002/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.022417/2014-70, 
 
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
CELIANE GOMES MAIA DA SILVA,do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE 
nº. 2414021, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Departamento de Ciências 
Domésticas, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 443/2014, de 
19/12/2014, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante da folha n°. 
98 do Processo acima mencionado, a seguinte 
progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

13/10/2012 a 
12/10/2014 

a partir de 
13/10/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas – SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 003/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE  

 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.002964/2014-39, 
 
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
EMIDIO CANTIDIO ALMEIDA DE OLIVEIRA,do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES,Matrícula 
SIAPE nº. 1794246, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva,  
lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, 
com base na Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 442/2014, de 19/12/2014, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante da folha n°. 87 do Processo 
acima mencionado,a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 01 para o Nível 
02 

15/04/2011 a 
14/04/2013 

a partir de 
15/04/2013 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 004/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021757/2014-83, 
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                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
ANDRE LUIZ ALVES DE LIMA,do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE nº. 
2582412, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva,  lotado(a) 
no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, 
com base na Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 445/2014, de 19/12/2014, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante da folha n°. 123 do Processo 
acima mencionado,a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) 
Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 02 para o Nível 

03 
28/09/2012 a 
27/09/2014 

a partir de 
28/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 005/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.010761/2014-16, 
 
                     RESOLVE: 
 Conceder Progressão Vertical por 
Titulação,da Classe Assistente, Nível 02 para 
Classe Adjunto, Nível 01, ao(à) servidor(a) 
ABNER CORREA BARROS, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº.1757174, Professor do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Estatística e 
Informática, Regime de Trabalho de 40 horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, por ser 
portador(a) do Título de Doutor em Ciência da 
Computação, obtido na Universidade Federal de 
Pernambuco,com efeitos financeiros a partir de 
26 de maio de 2014, com base na 
Resoluçãono.208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme a Decisão 
nº.446/2014, de 19/12/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, 
constante da folha n°. 139 do Processo acima 
mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº. 006/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020603/2014-74, 
 
                    RESOLVE:  
 
             CONCEDER Promoção da Classe 
de Professor Associado, Nível 04, para a Classe 
de Professor Titular, Nível Único, ao(à) Docente 
ELCIDA DE LIMA ARAUJO, Matrícula SIAPE nº. 
0385034, lotado(a) no(a) Departamento de 
Biologia, Regime de Trabalho de 40 horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, referente ao 
interstício de 01/05/2012 a 30/04/2014, com 
efeitos financeiros a partir de 12 de novembro de 
2014, de acordo com o art. 13, inciso III da 
Resolução nº. 086/2014, de 27/06/2014, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
455/2014, de 19/12/2014, da CPPD, constante 
da folha n°. 352 do processo acima mencionado.  
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas – SUGEP 
 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 007/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.023242/2014-18, 
 
                   RESOLVE: 
 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
NICOLA SCHIEL,do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES,Matrícula SIAPE nº. 1619490, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Biologia, com base na 
Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, do 
Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
444/2014, de 19/12/2014, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante da folha n°. 119 do Processo acima 
mencionado,a seguinte progressão:  
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Progressão Horizontal 
(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 

Financeiros 
Nível 03 para o Nível 

04 
25/03/2012 a 
24/03/2014 

a partir de 
25/03/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas – SUGEP 

 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 008/2015-SUGEP, de 12 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021800/2014-19, 
 
                   RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) 
NILSON SANT’ANNA JUNIOR,do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE nº. 
1861862, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva,  lotado(a) 
no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, 
com base na Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 448/2014, de 19/12/2014, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD, constante da folha n°. 44 do Processo 
acima mencionado,a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 01 para o Nível 
02 

28/04/2011 a 
27/04/2013 

a partir de 
28/04/2013 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas – SUGEP 

 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 009/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.023518/2014-68, 
 
                    RESOLVE:        
 CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) ENIO FARIAS DE 

FRANÇA E SILVA, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1546695, 
Professora do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Departamento Engenharia Agrícola, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, de acordo 
com a Resolução nº. 208/2012, de 26/09/2012, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
447/2014, de 19/12/2014, da CPPD, constante 
da folha n°. 38 do Processo acima mencionado.  
 
 

Progressão 
Vertical por Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Professor Associado, Nível 
01 

Interstício 21/08/2012 a 20/08/2014 

Efeitos 
Financeiros a partir de 21/08/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas – SUGEP 

 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 010/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017975/2014-13, 
 
 RESOLVE: 
 CONCEDER ao(à) 
servidor(a)MARIO HENRIQUE BENTO 
GONÇALVES E OLIVEIRA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE nº. 
1540929, Professor do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) 
no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, 
com base na Resolução nº. 208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 449/2014, de 19/12/2014, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante da folha n°. 179 do Processo 
acima mencionado,as seguintes progressões:  
 
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 02 para o Nível 
03 

13/07/2008 a 
12/07/2010 

a partir de 
13/07/2010 

Nível 03 para o Nível 
04 

13/07/2010 a 
12/07/2012 

a partir de 
13/07/2012 
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Progressão Vertical por 
Mérito Interstício Efeitos 

Financeiros 
Professor Adjunto, Nível 
04para para Professor 

Associado, Nível 01 

13/07/2012 
a 

12/07/2014 

a partir de 
13/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 011/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020391/2012-63, 
   

RESOLVE:  
            EFETIVAR no cargo de 
Professor do Magistério Superior, por ter sido 
aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 
servidor(a) desta Universidade NORMA ABREU 
E LIMA MACIEL VASCONCELOS, Matrícula 
SIAPE n°. 1647036, admitido(a) em 31/07/2008, 
de acordo com o art. 13, item I da Resolução n°. 
64/2003 do CEPE, conforme a Decisão nº. 
421/2014-CPPD, de 03/12/2014, constante da 
folha n°. 347 do Processo acima mencionado, a 
partir de 31/07/2010. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 012/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007080/2012-17, anexos Processos 
UFRPE nos. 23082.007078/2012-30 e 
23082.007077/2012-95, 
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade PAULA BRAGA GOMES, Matrícula 
SIAPE n°. 1508969, admitido(a) em 15/09/2005, 
de acordo com o art. 13, item I da Resolução n°. 
64/2003 do CEPE, conforme a Decisão nº. 
419/2014-CPPD, de 03/12/2014, constante da 

folha n°. 99 do Processo UFRPE nº. 
23082.007080/2012-17, a partir de 15/09/2007. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 013/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.009480/2011-78,   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade WELLINGTON JORGE 
CAVALCANTI LUNDGREN, Matrícula SIAPE n°. 
3323578, admitido(a) em 08/10/2007, de acordo 
com o art. 13, item I da Resolução n°. 64/2003 
do CEPE, conforme a Decisão nº. 423/2014-
CPPD, de 03/12/2014, constante da folha n°. 196 
do Processo acima mencionado, a partir de 
08/10/2009. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 014/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021018/2012-20, 
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade MARILENE MARIA DE LIMA, 
Matrícula SIAPE n°. 1706981, admitido(a) em 
21/05/2009, de acordo com o art. 13, item I da 
Resolução n°. 64/2003 do CEPE, conforme a 
Decisão nº. 439/2014-CPPD, de 19/12/2014, 
constante da folha n°. 146 do Processo acima 
mencionado, a partir de 21/05/2011. 
 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 
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----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 015/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018924/2014-17,   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade LAURA LEANDRO DA ROCHA, 
Matrícula SIAPE n°. 1819750, admitido(a) em 
13/10/2010, de acordo com o art. 13, item I da 
Resolução n°. 64/2003 do CEPE, conforme a 
Decisão nº. 432/2014-CPPD, de 19/12/2014, 
constante da folha n°. 162 do Processo acima 
mencionado, a partir de 13/10/2012. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 016/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018923/2014-64,   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade ANDRESSA PACIFICO FRANCO 
QUEVEDO, Matrícula SIAPE n°. 1546034, 
admitido(a) em 24/11/2009, de acordo com o art. 
13, item I da Resolução n°. 64/2003 do CEPE, 
conforme a Decisão nº. 436/2014-CPPD, de 
19/12/2014, constante da folha n°. 117 do 
Processo acima mencionado, a partir de 
24/11/2011. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 017/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018922/2014-10, 
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade ROSA HONORATO DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE n°. 1703468, admitido(a) em 
21/05/2009, de acordo com o art. 13, item I da 
Resolução n°. 64/2003 do CEPE, conforme a 
Decisão nº. 429/2014-CPPD, de 19/12/2014, 
constante da folha n°. 207 do Processo acima 
mencionado, a partir de 21/05/2011. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 18/2015-SUGEP, de 14 de 
janeiro de 2015. 
 
         A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.026716/2014-83, 
 
         RESOLVE: 
                    CONCEDER ao(à) servidor(a) desta 
Universidade LUCAS PEREIRA DA SILVA,  
Matrícula SIAPE nº. 1699607, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) 
Secretaria do Curso de Graduação em Medicina 
Veterinária - SEDE, Licença - Capacitação para 
usufruto no período de 3 (três) meses, 
02/04/2015 a 30/06/2015, a fim de realizar 
atividades de campo, pesquisa documental para 
elaboração de artigo científico e redação do 
dossiê de conclusão de mestrado, conforme  
folha nº. 28 do Processo acima mencionado. 
 

PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 19/2015-SUGEP, de 14 de 
janeiro de 2015. 
 
         A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024320/2014-00, 
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         RESOLVE: 
                    CONCEDER ao(à) servidor(a) desta 
Universidade LUCIANA SANTOS BEZERRA,  
Matrícula SIAPE nº. 1653437, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) 
Biblioteca Setorial da Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, Licença - Capacitação para usufruto 
no período de 3 (três) meses, 05/02/2015 a 
04/05/2015, a fim de realizar a curso de 
Operador(a) de Computador, conforme  folha nº. 
17 do Processo acima mencionado. 
 

PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 020/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021017/2012-85, 
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade ANTONIO VIANA DA SILVA 
FILHO, Matrícula SIAPE n°. 1550292, 
admitido(a) em 15/01/2009, de acordo com o art. 
13, item I da Resolução n°. 64/2003 do CEPE, 
conforme a Decisão nº. 438/2014-CPPD, de 
19/12/2014, constante da folha n°. 169 do 
Processo acima mencionado, a partir de 
15/01/2011. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 021/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.011838/2013-94, 
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade GILCIA APARECIDA DE 

CARVALHO SILVA, Matrícula SIAPE n°. 
1680404, admitido(a) em 29/01/2009, de acordo 
com o art. 13, item I da Resolução n°. 64/2003 
do CEPE, conforme a Decisão nº. 425/2014-
CPPD, de 03/12/2014, constante da folha n°. 195 
do Processo acima mencionado, a partir de 
29/01/2011. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 022/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.022273/2013-71, anexos Processos 
UFRPE nos. 23082.009353/2014-11 e 
23082.009352/2014-77, 
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade RODRIGO GAYGER AMARO, 
Matrícula SIAPE n°. 1803571, admitido(a) em 
30/07/2010, de acordo com o art. 13, item I da 
Resolução n°. 64/2003 do CEPE, conforme a 
Decisão nº. 456/2014-CPPD, de 19/12/2014, 
constante da folha n°. 138 do Processo UFRPE 
nº. 23082.022273/2013-71, a partir de 
30/07/2012. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 023/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.18914/2014-73,  
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade ADEILSON PINHEIRO SEDRINS, 
Matrícula SIAPE n°. 1700125, admitido(a) em 
13/10/2010, de acordo com o art. 13, item I da 
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Resolução n°. 64/2003 do CEPE, conforme a 
Decisão nº. 435/2014-CPPD, de 19/12/2014, 
constante da folha n°. 189 do Processo acima 
mencionado, a partir de 13/10/2012. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 024/2015-SUGEP, de 13 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.18919/2014-04,  
   

RESOLVE:  
                    EFETIVAR no cargo de Professor 
do Magistério Superior, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade EDIVALDO ROSAS DOS SANTOS 
JUNIOR, Matrícula SIAPE n°. 2540540, 
admitido(a) em 06/08/2010, de acordo com o art. 
13, item I da Resolução n°. 64/2003 do CEPE, 
conforme a Decisão nº. 431/2014-CPPD, de 
19/12/2014, constante da folha n°. 189 do 
Processo acima mencionado, a partir de 
06/08/2012. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 25/2015-SUGEP, de 15 de 
janeiro de 2015. 
 
    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024926/2014-37, e em anexo o Processo 
UFRPE nº. 23082.014739/2014-45, 
 
           RESOLVE: 
 REMARCAR o período de gozo da 
Licença à Adotante, com remuneração integral, 
no período de 20/01 a 18/02/2015, e mais 15 
(quinze) dias de prorrogação, período de 19/02 a 
05/03/2015, em favor da servidora desta 
Universidade ROSA HONORATO DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE nº. 1703468, por ter adotado a 
criança ANA VITÓRIA, nascida em 23/03/2012, 
conforme Portaria SUGEP nº. 404/2014, de 
19/08/2014, tornada sem efeito pela Portaria 

SUGEP nº. 726/2014, de 10/12/2014, pelo fato 
da servidora não ter sido cientificada do prazo do 
usufruto da precitada licença. Tal Ato 
fundamenta-se no art. 210, caput, e parágrafo 
único, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, c/o art.2º, § 
3º, II, “b”, do Decreto nº. 6.690, de 11.12.08, 
DOU de 12.12.08, conforme folha nº. 04 do 
Processo acima mencionado.                           
 

PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas – SUGEP 
 
 
 
 

######## 


